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RESUMO
O presente trabalho de conclusão de curso tem como objetivo abordar a necessidade de regulamentação proteção dos direitos dos jogadores profissionais de jogos eletrônicos, os chamados cyberatletas, no cenário de esportes eletrônicos no Brasil, analisar a inserção da relação contratual trabalhista dos jogadores de esporte eletrônico (cyberatletas) no contexto das legislações pertinentes ao assunto. Dessa forma, foi realizado um contexto sobre os cyberatletas e os esportes eletrônicos (esports), identificando os aspectos jurídicos na relação de trabalho desses profissionais e avaliando a necessidade de legislação especial ou ajustes na legislação existente e como a ausência de uma regulamentação específica tem afetado o setor e quais são as iniciativas em andamento para preencher essa lacuna. Foi realizado uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo. A pesquisa é crucial devido à extrema atualidade do tema, que carece de uma base jurídica sólida, podendo resultar em situações desfavoráveis para os direitos e responsabilidades trabalhistas dos atletas. Chega-se à conclusão de que, há um consenso geral sobre a necessidade de ajustes na legislação para os esportes eletrônicos no Brasil
Palavras-Chave:  esporte eletrônico; esports; cyberatleta.


ABSTRACT

The present course completion work aims to address the need for regulation and protection of the rights of professional players in electronic games, commonly known as cyberathletes, within the scenario of electronic sports in Brazil. It analyzes the incorporation of the contractual labor relationship of electronic sports players (cyber athletes) within the context of relevant legislation on the subject. In this way, a context was established regarding cyberathletes and electronic sports (esports), identifying the legal aspects in the working relationship of these professionals and evaluating the necessity for special legislation or adjustments to existing legislation. A bibliographic review was conducted with qualitative research. The research is crucial due to the extremely current nature of the topic, which lacks a solid legal foundation and could result in unfavorable situations for the rights and labor responsibilities of athletes. The conclusion reached is that there is a general consensus on the need for adjustments to legislation for electronic sports in Brazil.
Keywords: electronic sports; esports; cyberathlete.
1 INTRODUÇÃO

Este trabalho de conclusão de curso tem o objetivo de abordar a necessidade de regulamentação e proteção dos direitos dos jogadores profissionais de jogos eletrônicos, os chamados cyberatletas, no cenário dos esportes eletrônicos no Brasil, destacando a Lei Pelé e as análises quanto a necessidade de um regulamentação específica para o processo de profissionalização do esporte eletrônico no Brasil. 
[bookmark: _GoBack]A pesquisa realizada no presente trabalho será classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos deste estudo, foi realizado uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, analizando criticamente sobre as atuais lascunas no mundo jurídico abordo dos Esports.
Apesar do crescente desenvolvimento do setor, a Lei Pelé, principal instrumento legal que trata dos direitos dos atletas profissionais, não aborda especificamente a questão dos cyberatletas e dos esportes eletrônicos. O texto destaca a importância de iniciativas como o Projeto de Lei nº 205/2023, que propõe a criação da Lei do Esporte Eletrônico, e a necessidade de regulamentação da propriedade intelectual nos esportes eletrônicos para garantir a sustentabilidade e o crescimento do setor no país.
O Direito Brasileiro em torno dos cyberatletas é um tema relativamente novo e que vem ganhando cada vez mais relevância no cenário nacional e internacional. Primeiramente, é importante destacar que os cyberatletas são os jogadores profissionais de jogos eletrônicos, que participam de competições e torneios oficiais em diversas modalidades de jogos online. 
A concepção de um jogador profissional de esport como um atleta tem sido cada vez mais difundida globalmente. Jogadores estão obtendo vistos de trabalho e viagem nos Estados Unidos, e organizações estão sendo reconhecidas como entidades oficiais dos e-sports, como a KesPA (Associação Coreana de E-sports). Além disso, os esports estão sendo oficialmente reconhecidos como esportes pelo IOC (Comitê Olímpico Internacional), e está sendo considerada a possibilidade de sua inclusão como modalidade olímpica (Olymic, 2017). 
No Brasil, o cenário dos esportes eletrônicos vem crescendo de forma expressiva nos últimos anos, com a profissionalização dos jogadores, o surgimento de equipes e organizações especializadas, além do aumento do investimento de empresas e patrocinadores no setor. O reconhecimento do vínculo trabalhista traz segurança jurídica e permite uma maior liberdade para discutir os contratos que os jogadores têm com os clubes. Desse modo, o cenário dos esports no Brasil nos últimos anos também contou com o apoio de várias equipes brasileiras, que em 2016 fundaram a Associação Brasileira de Clubes de Esports (ABCDE), com o objetivo de promover discussões internas e estabelecer melhores condições de trabalho para todos os envolvidos no cenário, incluindo condições mínimas de trabalho para jogadores, treinamentos entre equipes e até a organização de campeonatos (FORNASIER, 2023) 
Nesse contexto, surge a necessidade de regulamentação e proteção dos direitos dos cyberatletas, assim como de outras partes envolvidas nas competições, como as empresas organizadoras e patrocinadoras. Atualmente, o principal instrumento legal que trata dos direitos dos cyberatletas no Brasil é a Lei Pelé (Lei nº 9.615/98), que estabelece normas gerais sobre desporto e dispõe sobre a profissão de atleta. 
A Lei Pelé prevê, por exemplo, que o atleta profissional tem direito a um contrato de trabalho específico, com todas as garantias trabalhistas, como férias, 13º salário, FGTS, entre outros. Além disso, o atleta tem direito à proteção da sua imagem e do seu nome, sendo vedada a utilização não autorizada desses elementos por terceiros. No entanto, a Lei Pelé não aborda especificamente a questão dos cyberatletas e dos esportes eletrônicos, o que tem gerado debates e discussões sobre a necessidade de uma regulamentação mais específica para o setor. Algumas iniciativas recentes têm buscado preencher essa lacuna, como o Projeto de Lei nº 205/2023, que propõe a criação da Lei do Esporte Eletrônico. O projeto prevê, entre outras coisas, a regulamentação das competições de esportes eletrônicos, a criação de uma comissão específica para o setor e a garantia de direitos trabalhistas aos jogadores profissionais. Como diz o Projeto de Lei no seu  Artigo. 6º Os "esports" ou "esportes eletrônicos" para todos os efeitos será considerada modalidade esportiva.
Outro ponto importante a ser considerado é a questão da propriedade intelectual nos esportes eletrônicos. Como muitos jogos online são protegidos por direitos autorais, é preciso estabelecer regras claras sobre a utilização dos jogos em competições e eventos, assim como sobre a comercialização de produtos relacionados aos jogos e aos cyberatletas. 
Quais são os principais desafios e lacunas no Direito Brasileiro em relação aos direitos dos cyberatletas e aos esportes eletrônicos? Como a ausência de uma regulamentação específica tem afetado o setor e quais são as iniciativas em andamento para preencher essa lacuna? 
Em resumo, o Direito Brasileiro em torno dos cyberatletas ainda é um tema em desenvolvimento, que exige uma maior regulamentação e proteção dos direitos dos jogadores profissionais, das empresas organizadoras e dos demais envolvidos no setor. A criação de normas específicas e a participação dos principais atores do setor são fundamentais para garantir a sustentabilidade e o crescimento dos esportes eletrônicos no país.

2 PANORAMA DOS ESPORTES ELETRÔNICOS


2.1 Definição e caracterização dos esportes eletrônicos e dos cyberatletas

Os Esportes Eletrônicos podem ser definidos como competições que ocorrem através de jogos eletrônicos, nos quais os participantes desempenham o papel de atletas profissionais em esportes convencionais. Essas competições são acompanhadas por uma audiência, tanto presencial quanto online.
Diversos grupos enfrentam dificuldades ao reconhecer os Esportes Eletrônicos como uma modalidade esportiva. Isso se baseia no argumento de que, no conceito tradicional de esporte, a prática do exercício físico é considerada uma necessidade, embora essa não seja uma verdade absoluta (ANANIAS, 2022). Exemplos de esportes que não demandam exercício físico específico incluem o xadrez e o pôquer. A realidade está sujeita a mudanças constantes, e, portanto, a atualização de conceitos obsoletos é necessária.
É relevante destacar que os Esportes Eletrônicos surgem principalmente devido à iniciativa privada. São as empresas desenvolvedoras de jogos eletrônicos que concebem a mecânica e impulsionam o desenvolvimento do cenário. Sem a participação dessas desenvolvedoras, o próprio cenário dos Esportes Eletrônicos sequer existiria.
Os jogadores de Esportes Eletrônicos, também referidos como "cyberatletas", eles compartilham diversas características comuns aos atletas dos esportes tradicionais, como futebol. Os cyberatletas enfrentam rotinas diárias de treinamento intensas e dedicam-se à especialização individual em suas respectivas funções, conforme destacado por Coelho (2021):

Profissionais de esportes eletrônicos praticam diariamente, comumente em centros de treinamento dos times aos quais pertencem, diversas habilidades técnicas como coordenação motora com os dedos, mãos, coordenação entre os olhos e membros do corpo, além de uma grande resistência para se manterem focados em partidas que podem durar horas. Estes são apenas alguns exemplos de características que os melhores jogadores de um e-sport precisam para se manter no topo da competitividade.

As competições de jogos eletrônicos exercem uma influência significativa nas transformações sociais e tecnológicas resultantes do uso da internet. Nesse contexto, o mundo virtual acaba por se manifestar na realidade cotidiana, dando origem a novas situações e questões jurídicas abordadas neste artigo, as quais não são contempladas pela legislação vigente, resultando em insegurança jurídica (ROSÁRIO; PIMENTEL, 2020).

2.2 O processo de profissionalização dos esportes eletrônicos no cenário brasileiro

No contexto da profissionalização dos Esportes Eletrônicos no Brasil, essa evolução pode ser observada através da organização e formalização do setor no que diz respeito à preparação dos atletas para competições oficiais de jogos eletrônicos. Desse modo, à medida que a espontaneidade do lazer diminui, os praticantes adotam uma abordagem mais racional, envolvendo uma ampla rede de responsabilidades, investimentos financeiros, organizações internacionais, sistemas de classificação regionais, nacionais e internacionais, além de normas e protocolos burocráticos para validar uma variedade de competições. Isso resulta em regulamentos rigorosos que demandam maior especialização por parte das equipes (JESEN, 2017).
Para além dos salários, as equipes proporcionam diferentes níveis de estrutura e comodidades aos jogadores, coordenando ações de marketing com seus patrocinadores e implementando medidas logísticas essenciais para que os membros possam se deslocar até os locais dos eventos, muitas vezes realizados no exterior, onde ocorrem as principais competições. Em troca, as equipes esperam que os jogadores mantenham uma rotina de treinamento adequada, fundamental para assegurar a competitividade nesses eventos.
O setor de jogos eletrônicos movimenta uma considerável quantidade de capital financeiro globalmente, e os Esports acompanham essa tendência. Conforme dados do site Esports Earnings (2022), os campeonatos de esports distribuíram, no ano de 2022, um montante total de U$ 228.371.723,12 dólares, equivalente a 1,2 bilhões de reais.
Diversas organizações e associações de Esports, como a Eletronic Sports World Cup (ESWC), a World Cyber Games (WCG)  e a Cyberathlete Professional League (CPL), entre outras, desempenham um papel colaborativo na profissionalização desse segmento em níveis nacional e internacional. Elas contribuem para o desenvolvimento de ligas e regulamentam as classificatórias para os campeonatos oficiais
O ambiente competitivo, impulsionado por um significativo poder financeiro, resulta em uma complexa rede de relações jurídicas não apenas entre os cyberatletas e as organizações profissionais, mas em todo o ecossistema relacionado a esse mercado, Mesquita (2022) exalta que “existe todo um ecossistema voltado a esse mercado, onde diferentes profissões e questionamentos jurídicos surgem”
A importância do debate sobre a profissionalização dos esportes eletrônicos no Brasil é evidente, visando estabelecer uma segurança jurídica, como visto ao longo deste tema, a profissionalização desse cenário no Brasil é um processo continuo e necessário para o desenvolvimento tanto econômico quanto legislativo do setor.

3 O TRATAMENTO JURÍDICO APLICADO AOS ESPORTES ELETRÔNICOS NO BRASIL

Para análise da aplicação do Esporte Eletrônico à luz da legislação desportiva brasileira, o objetivo é contextualizar as particularidades do esporte eletrônico, buscando esclarecer qual regime jurídico se mostra apropriado para essa atividade laboral, levando em consideração tanto a legislação trabalhista quanto a desportiva

3.1 Análise da regulamentação brasileira dos esportes eletrônicos (Esports)

No que diz respeito à legislação brasileira sobre esporte eletrônico, ainda não existe uma normativa vigente no ordenamento jurídico. Isso evidencia que a legislação atual relacionada ao tema apresenta desafios, deixando diversas lacunas legais e interpretações em aberto, assim dificultando em muito a vida do operador de direito. A falta de clareza legal pode ter consequências significativas quando se trata dos direitos trabalhistas dos cyberatletas
Além disso, há a crença de que, na atualidade, os cyberatletas estão sujeitos a práticas jurídicas que envolvem contratações por meio de contratos de patrocínio ou prestação de serviços. Essas práticas têm como objetivo contornar as responsabilidades trabalhistas por parte dos empregadores (SILVA; BASTOS SEGUNDO, 2018)
A natureza do trabalho profissional do cyberatleta é um tema controverso no contexto do direito brasileiro. Frequentemente, as equipes e organizações brasileiras recorrem a artifícios legais para evitar o reconhecimento de direitos trabalhistas:

Pelos contratos de prestação de serviço, as organizações devem adotar medidas que não venham caracterizar o vínculo empregatício, como por exemplo, não adotar o sistema da gaming house, não estabelecer horários para que o atleta treine, entre outras medidas. Basicamente, os atletas firmam um contrato para participar de competições, defendendo o nome da organização, não tendo de maneira alguma rotinas de trabalho treinos. Contudo, os gamers acabam perdendo as verbas trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho, devendo, o atleta, pesar as vantagens e desvantagens de firmar tal contrato (SILVEIRA, 2020)

Mesmo ao tentar encobrir uma possível relação trabalhista por meio de contratos de "patrocínio" e serviços, a presença dos requisitos necessários para o reconhecimento desse vínculo pode resultar em vários problemas jurídicos tanto para as organizações quanto para os jogadores. Conforme destacado pelo advogado Hélio Coelho no artigo "E-sport: Os riscos nos contratos de Cyber-Atleta", esses contratos demandam o cumprimento de diversas cláusulas pelos cyberatletas, que englobam rotinas de treinos superiores a 8 horas diárias, cessão de uso de imagem, participação em propagandas e representação em campeonatos (COELHO, 2016)
Ao examinar essas características frequentemente presentes nas relações de trabalho dos cyberatletas, torna-se evidente a presença dos principais requisitos para o reconhecimento do vínculo empregatício. Esses requisitos incluem a onerosidade, a subordinação, a pessoalidade e a habitualidade (COELHO, 2016),  sendo elementos que podem levar ao reconhecimento de possíveis vínculos empregatícios.
Nesse contexto, é pertinente examinar os conceitos jurídicos relacionados aos esportes em um todo, com o intuito de enquadrar e comparar o regime jurídico que abrange os Esportes Eletrônicos. Isso implica nos conceitos e bases da legislação pertinente ao tema, visando esclarecer as potenciais complicações judiciais associadas ao reconhecimento do Esports em questões trabalhistas.
Decretado a  Lei nº 14.597 em 14 de junho de 2023, que introduz em seu artigo 1º, §1º, um conceito geral para esporte na legislação brasileira, definindo-o como toda atividade predominantemente física que, de maneira informal ou organizada, busca a prática de atividades recreativas, promoção da saúde, alto rendimento esportivo ou entretenimento, a legislação, devido à sua recenticidade, ainda não foi objeto de estudos sobre sua aplicabilidade no contexto do esport (BRASIL, 2023). Contudo, não se observa incompatibilidade do conceito para ser aplicado ao esporte eletrônico, considerando que a Lei é recém constituída.
No que diz respeito a noção e às implicações da relação jurídica ligados à profissão de atleta, com o intuito de enquadrar e comparar o regime jurídico que abrange o cyberatleta e identificar as características essenciais para sua identificação, Miguel (2014) estabelece preceitos sobre o conceito de atleta: 

Atleta é o indivíduo que pratica desporto de rendimento, isto é, aquele praticado na busca de resultados e integração de pessoas e nações, com observância das legislações nacionais e internacionais, nos termos do inciso III, do artigo 3º da Lei Pelé.

O cyberatleta pode ser definido como o jogador de jogos eletrônicos que opta por se envolver profissionalmente, treinando e atuando sob contrato com uma organização no cenário de Esports (GOIS, 2017). Ele recebe remuneração para participar de campeonatos em ligas oficiais e profissionais de Esporte Eletrônico. 
Embora a ausência de legislação específica para o esporte eletrônico, a Confederação Brasileira de Games e Esports considera possível classificar os profissionais desse esporte como atletas. Isso provoca e resulta em efeitos, incluindo direitos e deveres trabalhistas entre esses profissionais e seus empregadores (CBGE, 2023).
Considerando que o cyberatleta está associado a uma remuneração, pratica sua atividade esportiva em um alto nível de desempenho, requerendo treinamento arduo e diário, é completamente viável classificá-lo como um atleta profissional.
No que diz respeito, o esports busca ser reconhecido como esporte para fins jurídicos e desportivos. Da mesma forma, o cyberatleta aspira ser considerado um atleta para fins jurídicos e desportivos. É necessário aprofundar-se na regulamentação desses aspectos para avaliar a compatibilidade de enquadramento dos conceitos nos dispositivos legais.
Quanto à definição dos jogadores de esportes eletrônicos (cyberatletas), se o esporte eletrônico pode ser considerado como tal perante a legislação, os ciberatletas também podem ser considerados atletas para fins jurídicos. Portanto, torna-se imperativa a análise do enquadramento da relação de emprego do cyberatleta junto à organização e o contratante.

3.2 Exploração da Lei 9.615/98 (Lei Pelé) e sua atribuição aos cyberatletas

Conforme estabelecido pela legislação brasileira, o contrato de trabalho é o acordo, expresso ou implícito, pelo qual uma pessoa se compromete a fornecer serviços a outra, sujeita à dependência e direção desta, em troca de remuneração (art. 2º da CLT). Isso implica que os jogadores profissionais de esports têm direito aos mesmos benefícios trabalhistas assegurados aos demais trabalhadores, incluindo férias, 13º salário e FGTS. Portanto, a relação entre os jogadores profissionais de esports e as organizações que os contratam também deve ser regulamentada pela CLT.
Entretanto, a regulamentação específica do contrato de trabalho para atletas de esports continua sendo uma questão controversa no Brasil. A ausência de regulamentação específica para os e-sports tem gerado incerteza jurídica, impactando tanto os jogadores quanto as organizações. Como consequência, é frequente o uso de contratos que não aderem às normas trabalhistas estabelecidas.
A Lei Pelé, embora oficialmente vinculada ao Desporto de forma geral, direciona seus dispositivos com maior ênfase ao futebol, deixando diversos outros esportes, incluindo o esporte eletrônico, com suas particularidades não contempladas (BRASIL, 1998). A Lei traz definições mais detalhadas sobre a relação esportiva profissional entre o atleta e a entidade desportiva:

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações: (…) Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: I – de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva; II – de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio (BRASIL, 1998).


Adicionalmente, a Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998) é aplicável aos contratos de trabalho de atletas, abrangendo também os jogadores profissionais de esports. Conforme estipulado pela Lei Pelé, os contratos de trabalho de atletas devem contemplar aspectos como a duração, condições de rescisão e remuneração, podendo esta ser fixa, variável ou uma combinação de ambas. A legislação também determina que os clubes e entidades desportivas têm a responsabilidade de garantir condições apropriadas de trabalho, segurança e higiene para os atletas profissionais.
Em relação ao contrato celebrado pelo cyberatleta, com base no artigo 28 da Lei 9.615/1998 (Lei Pelé), argumenta-se que o cyberatleta pode formalizar um contrato especial de trabalho desportivo. Isso se baseia na premissa estabelecida pelo artigo 3º da Lei Pelé (Lei 9.615/1998), que reconhece a atividade desempenhada pelo atleta, no caso, o cyberatleta, como profissional remunerado, configurando o reconhecimento do esporte em sua atividade profissional (SILVEIRA, 2020).
Contudo, é crucial destacar que o mercado de esports é ainda relativamente recente, e a regulamentação dos contratos de trabalho para jogadores profissionais de esports não é tão definida quanto em outras modalidades esportivas. Por essa razão, algumas organizações têm optado por modelos de contrato que se assemelham aos de prestação de serviços, o que pode resultar em incertezas jurídicas para os jogadores
Observa-se, neste contexto, que apesar da clareza do enquadramento na Lei Pelé em relação ao contrato de trabalho do cyberatleta, essa relação laboral está sujeita subsidiariamente às condições e normas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
Resumidamente, o contrato de trabalho para jogadores profissionais de esports deve aderir às normas da CLT e da Lei Pelé, assegurando aos atletas condições de trabalho adequadas, segurança e remuneração justa. Conforme a indústria de esports expande e evolui, torna-se essencial que a legislação acompanhe esse progresso.

4 NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO

A ascensão meteórica dos esports, competições de videogames em nível profissional, tem redefinido o panorama do entretenimento e da indústria de jogos eletrônicos. À medida que os esports ganham popularidade global, surge a necessidade premente de uma regulamentação mais abrangente para orientar e consolidar essa crescente forma de competição digital. A ausência de um quadro regulatório sólido pode resultar em desafios como práticas antiéticas, falta de proteção para os jogadores, questões contratuais complexas e desigualdades no cenário competitivo. Nesse contexto, a regulamentação dos esports emerge como uma resposta crucial para garantir a integridade, sustentabilidade e equidade nesse setor em rápido desenvolvimento.

4.1 Projeto de Lei destinado à regulamentação da prática desportiva eletrônica

Ainda não existe uma lei específica que trata dos direitos trabalhistas dos cyberatletas, contudo, existem projetos de Lei tramitando no Congresso Nacional.
Em fevereiro de 2023, foi apresentado na Câmara dos Deputados um projeto de lei (PL 205/2023) que classifica o esport como uma modalidade esportiva para todos os fins legais.
Com isso, as equipes e organizações de esports podem se constituir como empresas e estabelecer contratos de prestação de serviços com seus jogadores, definindo as responsabilidades e remunerações de ambas as partes.
Outro Projeto de Lei do Senado nº 383/2017, em tramitação no Senado Federal, tem como objetivo reconhecer o esporte eletrônico como esporte e como uma prática legal e incentivar sua promoção e prática no Brasil (BRASIL, 2017).
Conforme observado por Silva e Troncoso (2023,), o propósito do projeto é "[...] estabelecer os jogos eletrônicos como uma modalidade esportiva oficial, e seus jogadores profissionais como atletas". Ainda de acordo com Silva e Troncoso (2023), os defensores da proposta argumentam que ela encontra respaldo na Lei Pelé (Lei 9.615/98), que estabelece normas gerais sobre o desporto, visando proporcionar segurança e uma base jurídica sólida para a discussão do esports em relação aos aspectos legais. O objetivo do Projeto de Lei é, também, de reconhecer o esporte eletrônico como um esporte legítimo, que, por consequência, introduzirá o cyber atleta no rol do art. 3º da Lei 9.615/98 (Lei Pelé). 
A aprovação do projeto, facilitaria o reconhecimento do vínculo empregatício dos atletas de jogos eletrônicos e proporcionaria maior visibilidade e estabilidade jurídica, conferindo mais robustez ao cenário e contribuindo ainda mais para o desenvolvimento econômico dos esports no país.

4.2 Reflexões sobre a necessidade de adaptação ou criação de legislação específica

Embora a proposta de enquadrar os esports como esportes no contexto jurídico brasileiro seja discutida, a característica sistêmica central dos esportes eletrônicos, responsável pela maior parte da controvérsia em torno da possível regulamentação no Brasil, é simples. A organização da prática desportiva tradicional não está vinculada a uma entidade específica, não tem proprietários e nunca terá, envolvendo apenas uma série de regras e limites legais a serem seguidos para que uma entidade possa fazer parte do cenário esportivo. Já nos jogos eletrônicos, a situação é diferente, pois eles têm proprietários. Camara, Lazzarini e Gherini (2018) esclarecem:

Nenhuma entidade é “dona” do futebol, basquete, atletismo, ou qualquer outro esporte tradicional. Por outro lado, os jogos eletrônicos adotados como modalidades de esports são propriedade intelectual de seus respectivos desenvolvedores ou empresas publicadoras (“publishers”, como são comumente conhecidas). Essas entidades detêm controle sobre o uso e distribuição dos jogos, sendo as únicas legalmente capazes de alterar seus mecanismos internos de funcionamento. Como a legislação não prevê a existência de entidades detentoras de direitos legais sobre as modalidades esportivas em si, a promoção da prática profissional de e-sports torna-se diferente, na medida que as entidades organizadoras de competições profissionais precisam de autorização das publishers para o uso da marca e do software dos jogos eletrônicos em seus eventos.

Consequentemente, ao legislar sobre o assunto, é crucial analisar a viabilidade de aplicar a lei a essa situação tão específica, uma vez que poderia resultar em consequências desfavoráveis para a forma como os esports são conduzidos no Brasil por parte das editoras, organizações e jogadores. Dado que é um cenário de rápido crescimento e altamente volátil, com a criação anual de novas editoras e o surgimento de novos jogos que ganham popularidade e entram no cenário dos esports, as leis precisariam se adaptar rapidamente a esse crescimento, o que poderia gerar problemas devido à falta de agilidade do sistema legislativo brasileiro. Em segundo lugar, o cenário dos esportes eletrônicos é de alto custo, e a entrada de novos jogadores é um grande desafio para aqueles que tentam, assim, uma regulamentação mal elaborada poderia impactar negativamente na indústria dos esports (HOLLIST, 2015).
Embora a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e a Lei Pelé (Lei 9.615/98) possam ser consideradas fontes primárias na regulamentação da matéria, a simples inclusão da modalidade nessas legislações não abrange completamente as particularidades do esport, especialmente no que se refere ao âmbito trabalhista dos cyberatletas.
Nesse contexto, há distinções que devem ser tratadas em regulamentações específicas, preenchendo lacunas em que a aplicação análoga da Lei não seja possível. Portanto, a adaptação da legislação existente para incorporar os esports como esporte no contexto jurídico brasileiro representaria um avanço significativo na proteção dos cyberatletas, conforme afirmam Leite e Mesquita (2018):

Assim, uma regulamentação geral não pode dispor de características específicas dos e-Sports, mas já demonstra um grande avanço, porquanto o reconhecimento formal da modalidade como esporte direciona os conflitos para as justiças especializadas e competentes para a solução da lide, no caso a Justiça Trabalhista e a Justiça Desportiva

Assim, ao analisar os contextos jurídicos relacionados aos esports no Brasil, observa-se que o reconhecimento da modalidade como esporte, formalizando o vínculo empregatício e promovendo a fiscalização das publicadoras para proteger os direitos trabalhistas dos atletas no país, reduzirá as tentativas de contornar a legislação, disfarçando a natureza do trabalho.
Nesse sentido, pode-se afirmar que o reconhecimento do esports como esporte e da condição de cyberatleta por meio de legislação específica já proporcionará uma base sólida para salvaguardar os direitos e responsabilidades dos cyberatletas, além de facilitar futuras adaptações legislativas diante das diversas peculiaridades do esport.
A implementação da lei possibilitará uma inovação legislativa diante das necessidades apresentadas por essa forma peculiar de emprego. Dessa forma, assegura-se um suporte efetivo aos profissionais envolvidos e propicia a continuidade do desenvolvimento dos esports.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como considerações finais sobre a temática do direito nos esports, é factível afirmar que o cenário competitivo dos jogos eletrônicos tem experimentado um rápido desenvolvimento nos últimos anos, e, consequentemente, questões jurídicas têm emergido, tornando-se cada vez mais relevantes. Torna-se crucial que os participantes do ecossistema dos esports, incluindo desenvolvedores de jogos, jogadores, equipes, patrocinadores e investidores, estejam conscientes de suas responsabilidades e obrigações legais
Diante desse panorama, é evidente que o cenário dos esports no Brasil e globalmente está expandindo de maneira significativa, exigindo uma atenção crescente para uma regulamentação apropriada da prática. Torna-se imperativo a existência de uma legislação específica para o setor, abrangendo desde as relações contratuais entre jogadores, organizações e desenvolvedores de jogos até questões trabalhistas e de propriedade intelectual
A formação de diversas organizações que buscam lucrar por meio do esport e a profissionalização do cyberatleta levam à necessidade de reflexão devido à fragilidade do tema relacionado aos direitos e deveres trabalhistas aos quais os atletas estão sujeitos. Como até o momento não existe legislação específica sobre o tema, a contratação desses atletas poderia se tornar alvo de estratégias jurídicas para obter vantagens em detrimento de seus direitos trabalhistas. Portanto, buscou-se compreender o regime jurídico adequado para a contratação do cyberatleta, bem como a necessidade ou não de adequação ou legislação especial.
A partir dos resultados da pesquisa, foi possível identificar claramente a possibilidade de reconhecimento dos cyberatletas como atletas, com direitos às regras estabelecidas pela Lei Pelé (Lei 6.615/98), em seus contratos trabalhistas, embora isso não esteja explicitamente previsto em lei. Também foi constatado que há a presença de requisitos formais necessários para a configuração da relação de emprego, sendo estes essenciais para a formação do contrato especial de trabalho desportivo para esses profissionais. 
Nesse sentido, foi possível concluir que as propostas legislativas relacionadas ao tema não abrangem todas as especificidades exigidas pelos esports. No entanto, também notou-se a necessidade de adequação da lei para o reconhecimento legal dos esports como esporte, visando estabelecer uma base jurídica sólida, reduzindo assim manobras jurídicas com o objetivo de evitar as responsabilidades trabalhistas.
Além disso, é crucial que as entidades responsáveis pelo esport, como as federações e ligas, empenhem-se em desenvolver uma regulamentação clara e abrangente que assegure a segurança jurídica para todos os envolvidos. 
Por fim, torna-se fundamental manter um diálogo constante entre todas as partes interessadas, incluindo jogadores, organizações, desenvolvedores de jogos e órgãos reguladores, a fim de alcançar soluções efetivas para as questões relacionadas ao esports.
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